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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP
1. INTRODUÇÃO: ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
O presente Estudo Técnico Preliminar – ETP tem por finalidade demonstrar a necessidade, viabilidade técnica e econômica da contratação de empresa especializada para fornecimento de serviços de internet por link dedicado Dual Stack com IPv4 válido fixo e IPv6, visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Guairaçá/PR, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021.
A contratação pretende garantir conectividade segura, contínua, estável e de alto desempenho para execução das atividades administrativas, operacionais e prestação dos serviços públicos municipais.
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
A Prefeitura Municipal de Guairaçá/PR necessita de acesso permanente à internet para funcionamento dos sistemas administrativos, financeiros, tributários, educacionais, saúde, transparência pública, comunicação institucional, armazenamento em nuvem, emissão de documentos eletrônicos, acesso a plataformas governamentais e demais serviços digitais.
A indisponibilidade ou instabilidade da conexão compromete diretamente a execução das atividades dos órgãos municipais, podendo ocasionar interrupção de serviços essenciais prestados à população.
Dessa forma, torna-se necessária a contratação de solução de internet dedicada, contemplando tecnologia Dual Stack (IPv4 e IPv6), incluindo IPv4 válido fixo e suporte ao protocolo IPv6, garantindo segurança, roteabilidade, compatibilidade tecnológica e disponibilidade adequada às demandas institucionais.

3. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES
Para atendimento da demanda municipal, estima-se a necessidade da seguinte contratação:
	
		Item
	Descrição
	Quantidade
	Unidade

	01
	Serviço de internet por link dedicado Dual Stack com IPv4 válido fixo e IPv6

	
12
	MENSAL



	
	


A quantidade foi estimada considerando a necessidade contínua dos serviços administrativos municipais.
4. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Foi realizado levantamento das soluções disponíveis no mercado, identificando as seguintes possibilidades:
a) Internet Banda Larga Convencional
Apresenta menor custo, porém não oferece garantia integral de banda, estabilidade, SLA corporativo, IP válido fixo permanente e níveis adequados de disponibilidade para uso institucional.
b) Link Dedicado Corporativo
Possui garantia de banda contratada, maior estabilidade operacional, suporte técnico especializado, SLA definido, monitoramento contínuo e possibilidade de fornecimento de IP válido fixo e IPv6.
c) Soluções via fibra óptica
Solução baseada em rede de fibra óptica até o usuário final, porém com compartilhamento de banda entre múltiplos clientes.
Após análise técnica, verificou-se que a solução mais adequada é a contratação de link dedicado corporativo Dual Stack, por apresentar maior confiabilidade operacional, segurança, disponibilidade e atendimento às necessidades institucionais.
5. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
A estimativa de valor deverá ser definida mediante pesquisa de preços junto a empresas do ramo e pesquisa de banco preço.
Para fins estimativos preliminares, considera-se contratação anual compatível com os preços praticados no mercado regional para serviços de link dedicado corporativo.
O valor definitivo será apurado durante a fase de pesquisa mercadológica.
6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução consiste na contratação de empresa especializada para prestação continuada de serviços de internet corporativa mediante link dedicado Dual Stack, compreendendo:
· Fornecimento de banda dedicada; 
· Disponibilização de IPv4 válido fixo; 
· Disponibilização de IPv6 ativo e funcional; 
· Garantia de banda simétrica conforme contratação; 
· Instalação, configuração e ativação do serviço; 
· Monitoramento contínuo; 
· Atendimento técnico especializado; 
· Manutenção corretiva e preventiva; 
· SLA de disponibilidade; 
· Suporte técnico durante a vigência contratual. 
A solução deverá assegurar desempenho adequado, baixa latência, estabilidade operacional e continuidade dos serviços públicos.
7. PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
A contratação encontra-se alinhada às necessidades administrativas da Prefeitura Municipal de Guairaçá/PR e deverá estar prevista no Plano de Contratações Anual – PCA, em conformidade com o planejamento institucional e disponibilidade orçamentária do exercício correspondente.
8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
A contratada deverá atender aos seguintes requisitos mínimos:
· Empresa legalmente habilitada no ramo de telecomunicações; 
· Regularidade fiscal, trabalhista e jurídica; 
· Autorização dos órgãos reguladores competentes, quando aplicável; 
· Fornecimento de link dedicado corporativo; 
· Tecnologia Dual Stack; 
· Disponibilização de IPv4 válido fixo; 
· Disponibilização de protocolo IPv6 funcional; 
· Garantia integral da banda contratada; 
· SLA mínimo de disponibilidade; 
· Suporte técnico especializado; 
· Atendimento para chamados técnicos; 
· Monitoramento do serviço; 
· Instalação e ativação sem prejuízo às atividades administrativas; 
· Responsabilidade integral pela manutenção do serviço. 
9. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
Não se recomenda o parcelamento da contratação, considerando a natureza integrada do objeto.
A execução por fornecedor único proporciona melhor gestão contratual, padronização tecnológica, centralização do suporte técnico, maior controle operacional e redução de riscos relacionados à interoperabilidade entre múltiplos prestadores.
Portanto, o julgamento global mostra-se tecnicamente mais vantajoso à Administração.
10. RESULTADOS PRETENDIDOS
Com a contratação, pretende-se alcançar os seguintes resultados:
· Garantir acesso contínuo à internet institucional; 
· Melhorar a estabilidade e desempenho da rede municipal; 
· Assegurar funcionamento adequado dos sistemas administrativos; 
· Garantir compatibilidade tecnológica mediante uso de IPv4 e IPv6; 
· Reduzir indisponibilidades e interrupções operacionais; 
· Melhorar a eficiência administrativa; 
· Garantir continuidade dos serviços públicos digitais. 
11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE AO CONTRATO
Antes da formalização contratual deverão ser adotadas as seguintes providências:
· Elaboração do Termo de Referência; 
· Pesquisa de preços; 
· Verificação de dotação orçamentária; 
· Definição da fiscalização contratual; 
· Definição das especificações técnicas finais; 
· Verificação da infraestrutura necessária para instalação do serviço. 
12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
A presente contratação poderá possuir relação com:
· Serviços de infraestrutura de rede interna; 
· Equipamentos de firewall; 
· Switches, roteadores e equipamentos de conectividade; 
· Sistemas administrativos hospedados em nuvem; 
· Serviços de segurança da informação. 
Não há dependência impeditiva para realização da contratação.
13. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
Os impactos ambientais decorrentes da contratação são considerados reduzidos.
Poderão estar relacionados ao consumo energético dos equipamentos de telecomunicações utilizados na prestação dos serviços.
Como medida mitigadora, recomenda-se que a contratada observe boas práticas ambientais, eficiência energética, descarte ambientalmente adequado de equipamentos eletrônicos e cumprimento das normas ambientais aplicáveis.
14. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A CONTRATAÇÃO
Após análise técnica realizada neste Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a contratação de empresa especializada para fornecimento de serviços de internet por link dedicado Dual Stack com IPv4 válido fixo e IPv6 mostra-se necessária, viável e adequada ao atendimento das demandas da Prefeitura Municipal de Guairaçá/PR.
A solução apresenta compatibilidade com os objetivos institucionais, favorece a continuidade dos serviços públicos, proporciona maior estabilidade operacional e atende aos princípios da eficiência, economicidade e interesse público.
Diante do exposto, manifesta-se favoravelmente pelo prosseguimento da contratação.

Guairaçá/PR, 27 de maio de 2026.

________________________________________________
LUAN RODRIGUES BONI
GABINETE DO PREFEITO
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